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º PARECER

COMISSÃO JUSTIÇA, REDAÇÃO, FINANÇAS E ORÇAMENTOS.

Projeto de Lei Complementar nº 09/23 — Fixa o piso salarial mensal dos
servidores públicos do Município de São Pedro e dá outras providências.

Cumpre deixar consignado que é da competência do
Município dispor sobre o regime jurídico de seus servidores públicos (art. 39,
caput, da Constituição Federal). Assim, caberá à legislação local estabelecer
requisitos de acesso, bem como direitos, deveres e vantagens dos ocupantes
de cargos públicos. Vale mencionar, no que tange á concessão de vantagens
aos servidores, que a atuação da Administração Pública encontra-se jungida à
observância do princípio constitucional da legalidade, encartado no art. 37,
caput, da Constituição Federal.

Conforme o princípio da separação de poderes (art. 2º, da
Constituição Federal), aplicável em âmbito municipal por conta do princípio da
simetria das formas (art. 29, caput, parte final da Constituição Federal), é
possível afirmar que quando um direito atinente ao regime jurídico funcional
tiver caráter uniforme e generalizado para todos os servidores municipais,
compete ao Chefe do Executivo local, visto que o tema constitui matéria
encartada na competência legislativa privativa do Prefeito (art. 61, $1º, H, "c" da
Constituição Federal).

Ao analisar o Projeto de Lei em epígrafe, acompanhado
das respectivas exposições de motivos, conclui-se estar devidamente
amparado na legislação pertinente. ,

Submetido à análise jurídica e técnica, esta Comissão
Permanente concluí que não há nada a opor quanto aos aspectos regimentais,
da constitucionalidade,da legalidade e do mérito da matéria em estudo.

isso posto, com a aquiescência dos demais componentes,
seguindo a relatoria, emite PARECER FAVORÁVEL à presente proposição,
julgando-a apta a ser apreciada pelo Plenário desta Edilidade.

É o parecer.

São Pedro, 29 de maio de 2023.
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Relatório.

Trata-se de Projeto de Lei Complementar nº
09/23 — Fixa o piso salarial mensal dos servidores públicos do Município de São
Pedro e dá outras providências.

Cumpre deixar consignado que é da competência do Município
dispor sobre o regime jurídico de seus servidores públicos (art. 39, caput, da
Constituição Federal). Assim, caberá à legislação local estabelecer requisitos de
acesso, bem como direitos, deveres e vantagens dos ocupantes de cargos públicos.
Vale mencionar, no que tange á concessão de vantagens aos servidores, que a
atuação da Administração Pública encontra-se jungida à observância do princípio
constitucional da legalidade, encartado no art. 37, caput, da Constituição Federal.

Conforme o princípio da separação de poderes (art. 2º, da
Constituição Federal), aplicável em âmbito municipal por conta do princípio da
simetria das formas (art. 29, caput, parte final da Constituição Federal), é possível
afirmar que quando um direito atinente ao regime jurídico funcional tiver caráter
uniforme e generalizado para todos os servidores municipais, compete ao Chefe do
Executivo local, visto que o tema constitui matéria encartada na competência
legislativa privativa do Prefeito (art. 61, 81º, Il, "c" da Constituição Federal).

Verifica-se que atendem aos requisitos: legais e não possuí
vícios que impeça sua apreciação em Plenário.

Diante do exposto, com a anuência dos demais integrantes do
colegiado, bem como da Relatoria desta Comissão Permanente, abaixo subscrita
por seus componentes, julga o Projeto de Lei supra, apto à apreciação pelo Plenário
desta Edilidade. 


